
            EMPRESAS COMERCIALIZADORAS DE GÁS  

 Documentos necessários: 

I - Cópia autenticada do documento de identificação do signatário e, em se 

tratando do procurador, também de cópia autenticada de instrumento de 

procuração; 

II - No caso de sociedades empresariais, cópia autenticada do contrato ou estatuto 

social em vigor, devidamente arquivado no registro competente, acompanhado, 

em caso de sociedades anônimas, da ata de eleição de seus administradores ou 

diretores; 

III - No caso de consórcios, cópia autenticada do instrumento de sua constituição, 

devidamente arquivado no Registro competente, na forma estabelecido no art. 279 

da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

IV - Comprovação de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e 

Municipal; 

V - Certidões negativas de débito ou certidões positivas com efeito de negativas 

(certidão negativa da Receita Federal, Estadual e Municipal, se houver; INSS e 

FGTS) referente aos estabelecimentos da matriz e das filiais relacionadas com a 

atividade de comercialização de gás natural; 

VI - A Autorização para o exercício da atividade de Comercialização de Gás 

Natural outorgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP. 

 

 Resolução AGERBA, Capítulo VII, artigo 21 


